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Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 39.965,71(tinta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e um 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

09 270 000 Outubro 13.151,00 6.849,00 20.000,00 

09 270 000 Novembro 13.151,00 6.849,00 20.000,00 

09 270 000 Dezembro 21.698,13 26.267,71 47.965,84 

Total 48.000,13 39.965,71 87.965,84 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

09 270 000 Janeiro 102.154,89 2.500,44 99.654,45 

09 270 000 Fevereiro 83.501,41 10.849,25 72.652,16 

09 270 000 Março 81.539,97 3.212,85 78.327,12 

09 270 000 Abril 75.131,71 10.873,87 64.257,84 

09 270 000 Maio 76.592,18 906,45 75.685,73 

09 270 000 Junho 94.629,71 461,04 94.168,67 

09 270 000 Julho 89.150,00 1.030,07 88.119,93 

09 270 000 Agosto 59.150,00 4.772,51 54.377,49 

09 270 000 Setembro 60.150,00 5.359,23 54.790,77 

Total 721.999,87 39.965,71 682.034,16 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de outubro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1281 DE 03 DE OUTUBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), junto ao 
Instituto de Desenvolvimento de Londrina – CODEL / Coordenação Geral - CODEL, conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.22.661.0019.2.054 3.3.91.97 001 2.500,00 

TOTAL 2.500,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.721, de 21 
de dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.23.695.0019.2.055 3.3.90.39 001 2.500,00 

TOTAL 2.500,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de outubro de 2024. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal 
de Governo, Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1286 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Jane Aparecida Licurgo. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
nº 19.009.174537/2024-39 e 19.009.177483/2024-63, 
 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 392758-JANE APARECIDA LICURGO 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-U 
c) FUNÇÃO: -PEBU01-DOCÊNCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA - SME 
                        003-GERÊNCIA DE ED. INFANTIL E FUNC. ESCOLAR - SME 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 19.009.174537/2024-39 
f) NÚMERO SEI: 19.009.177483/2024-63 


